[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE LLIMA DUARTE





Lima Duarte (MG), 08 de abril de 2026.
Indicação nº 083/2026/SC

Senhor Presidente da Câmara e demais Vereadores,
O Vereador que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, com fundamento no Art. 171, I e Art. 93, ambos do RICM e Art. 97, § 1º, I e Art. 141, ambos da LOM, vem INDICAR à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Lima Duarte/MG que seja encaminhado a esta Casa Legislativa Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, conforme anteprojeto em anexo, que dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) a pessoas idosas de baixa renda no Município de Lima Duarte.
JUSTIFICATIVA:
A presente indicação tem por objetivo promover justiça social e garantir maior dignidade às pessoas idosas em situação de vulnerabilidade econômica no Município.

Sabe-se que cidadãos com idade superior a 65 anos, especialmente aqueles inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) e que possuem renda limitada, enfrentam dificuldades para arcar com despesas básicas, incluindo tributos municipais. A isenção do IPTU, nesses casos, representa medida de amparo social relevante, contribuindo para a permanência dessas pessoas em seus lares com melhores condições de subsistência.

Além disso, a proposta delimita critérios objetivos para concessão do benefício, como a posse de apenas um imóvel e o domicílio no município, garantindo que a política pública seja direcionada a quem realmente necessita.

Diante do exposto, espera-se a acolhida da presente indicação, com a consequente elaboração e encaminhamento do respectivo Projeto de Lei a esta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, Vereador

Donizete Martins de Aguiar 

Vereador PT
ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR (Anexo à Indicação nº 083/ 2026/SC)
Dispõe sobre a concessão de isenção do IPTU para pessoas idosas de baixa renda no Município de Lima Duarte.
A Câmara Municipal de Lima Duarte, com fundamento nas regras e princípios atinentes ao devido processo legislativo, e, ainda, com base no Arts. 30 da CF/88 e nos Arts. 14 e 141 da Lei Orgânica, aprova e a Prefeita sanciona a seguinte lei complementar.

Art. 1º Fica concedida isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) às pessoas físicas que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos:

I - possuam idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos;
II - estejam inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico);
III - sejam consideradas de baixa renda, nos termos da legislação federal aplicável ao CadÚnico;
IV - sejam proprietárias, possuidoras ou titulares de domínio útil de apenas um imóvel;
V - utilizem o imóvel como sua residência própria e permanente;
VI - possuam domicílio no Município de Lima Duarte.

Art. 2º A isenção será concedida mediante requerimento do interessado, instruído com documentos comprobatórios do atendimento aos requisitos previstos nesta lei.

Art. 3º O benefício será válido enquanto persistirem as condições que ensejaram sua concessão, podendo o Município realizar revisões periódicas para verificação dos requisitos.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei quanto aos procedimentos administrativos para concessão e manutenção do benefício.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, observados os princípios tributários.
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